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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA .laudete de L/11Ji1 A'1HB 
l\sststente Legislativo e 
Admlmstrabvo CMl/ES ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~ Nº 022/2017 

''Constitui CoIIllSsão para estudo sobre a 
necessidade de elaboração de novo Plano de 
Estrutura .Adrm.rustrativa/funcional da 
Câmara Municipal de Itarana-ES, bem como, 
suporte tecruco para tanto " 

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art 35, Incisos II e XIII do RegJ.IDento 
Interno c/c Art 34, II da Lei Orgâruca MunlcipaL, e, 

considerando o OF/CMI/ES-CI/N ° 003/2017, de 07 de março de 2017, com 
protocolo de fls 86-V, sob o nº 059, de 07 de rrerço de 2017, 

considerando o despacho desta Presidência exarado as fls 006/17, parte 
integrante do procedimento adrrurustrativo com protocolo de fls 88-V sob o nº 
076, de 17 de rrerço de 2017 

sonsiderando a exoneracão a pedido, com protocolo de fls 001-F sob o nº 243, de 
03 de Julho de 2017, bem corno, o constante no OF/CMI/GP/N °139/2017, de 11 
de Julho de 2017 e o teor da Portaria nº 021 de 12 de JUlho de 2017, 

RESOLVE 

Art 1° Instituir a Comissão para estudo sobre a necessidade de elaboração de 
novo Plano de Estrutura Adm:uustrativa/funcional da Câmara Municipal de 
Itarana-ES, bem como, suporte tecnico para tanto 

Art 2° Indicar a Srtª Brunella Colombo Santos - Vereadora do PSDB, como 
Presidente da Comissão, a servidora Maria Bemadete De Martin Rola, Secretaria 
Geral, como 1ª (prlIDeira) Secretaria, Jaudete de LlIDa Malta, Assistente 
Legislativa e .Adrm.rustrativa, corno 2ª (segunda) Secretaria, e corno merrbros, o Sr 
Ozeias Baldotto - Vereador do PSB, e os servidores, Adalr Lucas - Tecnico em 
Contabilidade e Dr Cláudio Cancelieri, Assessor Juridico 

Art 3° Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revoqando-se 
a Portaria nº 015 de 28 de abril de 2017 

Registre-se PUblique-se Currpra-se 

de Itarana/ES, 17 de Julho de 2017 


